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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.506
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE 
DE CONCURSO PÚBLICO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A  :

Artigo l8 - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir 
desta data, o prazo de validade do Concurso Publi
co realizado pela Prefeitura Municipal, por inter
médio da Secretaria Municipal da Saúde, I.E. n 9 
10/95 - MÉDICO VETERINÁRIO, homologado aos 21 de 
setembro de 1995.

Artigo 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revpgS^as as disposições em contr^iri^.
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